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REQUERIMENTO N° 69/2020
Aprovado [~n Rejeitado

POR UNANIMIDADE

Com voto(s) Favoráveis

e volo{s) Contrários

Em /Qg) l.

Solicita informações relativas aos procedimentos
a serem aqotados pelo Poder Executivo após
acórdão do TJ-SP que determinou a suspensão
do pagamento do subsídio à empresa Mirage
Transportes e demais providências.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Recentemente, o Ministério Pijblico propôs

ação civil pijblica por ato de improbidade administrativa contra a Mirage
Transportes Coletivos Eireli e o Municipio de São Roque por supostas
ilegalidades praticadas na cessão do contrato de prestação de serviço pijblico
de transporte boletivo urbano de passageiros no Municipio de São Roque.

Em 26 de junho de 2020, foi proferido acórdão,

em sessão permanente e virtual da 10^ Câmara de Direito Pijblico do Tribunal
de Justiça de São Paulo, no seguinte sentido:

"(...) profenr a seguinte decisão: Deram
provimento em parte ao recurso. V.U., de
conformidade com o voto do relator, que integra
este acórdão."

Em sintese, no voto da Relatora,
Desembargadora Teresa Ramos Marques, seguido por unanimidade pelos
demais desembargadores da 10^ Câmara de Direito Pijblico do Tribunal de
Justiça de São Paulo, toi determinada a suspensão do pagamento do
subsídio à Mirage Transportes, mantido apenas o preço da tarifa atualizada,
bem como a abertura de licitação para escolha de nova concessionária de
transporte público no prazo de seis meses contado da publicação do
Acórdão - Registro n° 2020.0000474435.

Nesse acórdão, referente ao Agravo de
Instrumento: 2256387-56.2019.8.26.0000, figura como AGRAVANTE o
Ministério Pijblico do Estado de São Paulo e AGRAVADO a Mirage
Transportes Coletivos EIRELI (e Outros).

Segundo consta do voto da eminente relatora,
Desembargadora Teresa Ramos Marques, o Ministério Público apontou, no
momento da propositura da ação, um prejuízo ao erário na ordem de R$
2.116.000,00. Ademais, a Desembargadora salienta que o subsídio não
estava previsto no edital nem no contrato, sendo estabelecido pelo termo de
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ajustamento de conduta firmado entre o Município e a Concessionária, em
20/03/2017, para o fim de reequilíbfio econômico-financelro do contrato
(cláusula 3^-fis. 207).

Ainda de acordo com a Desembargadora, o
preço da tarifa.foi corrigido pelo índice da inflação, em setetmbrg de 2018, e,
para tanto, deveria impor-se a elaboração de novo estudo sobre o equilíbrio
econômico-financeiro para verificar se persistia o déficit que ensejou o
pagamento do subsídio.

Nesse aspecto, a Desembargadora concluiu
que:

"Comò não há prova nesse sentido, nessa análise
provisória é possível concluir pela existência de
sobrepreco no contrato, com prejuízo para a
AcminiUração Pública, dai o perigo de dano que
autoriza a tutela de urgência." (GRIFO A/OSSO)

Após análise minuciosa do acórdão, o qual
segue na íntegra, em anexo, apresento-lhes trechos importantes para melhor
compreensão acerca da problemática.

Acerca da cessão do contrato, há vedação
expressa no edital para a transferência da concessão, nos terrrios do item 6.4,
que:

"6.4 - A concessão objeto da Concorrência será
adjudicada a única empresa, vedada sua
transferência, parcial ou total, a guaiciuer titulo,
sob pena de rescisão contratual e aplicação das

sanções cabiveis." (Edital - fis. 169} (GRIFO
NOSSO)

Adicionalmente, há vedação expressa no
contrato administrativo para transferência da concessão, nos termos do item
5.2, que:

"5.2 - £ expressamente vedada à Concessionáría a
transferência do presente contrato." (Contrato -
fls.193)

Conforme voto da relatora, Desembargadora
Teresa Ramos Marques, nos autcs de Agravo de Instrumento n° 2256387-
56.2019.8.26.0000:

"A alegação, acompanhada de documentos, no
sentido de que a Municipalidade escolheu a
cessionária e logo depois de efetuada a cessão
promoveu a atualização do preço da tarifa do
serviço de transporte público, congelado desde
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201-5, que passou de R$ 3,60 para R$ 4,20, de
modo a viabilizar, o contrato • de concessão,

constitui forte indicio de favorecimento à Miraqe
Transportes, que contraria o princípio da
legalidade, moralidade e impessoalidade.

Também há indícios de preterimento
iniustificado de outras empresas de transporte que
demonstraram interesse na cessão, com propostas
mais vantajosas que aquela apresentada pela
cessionária, o que também indica violação a
princípios da administração pública." (GRIFO
NOSSO)

Por fim, a relatora, Desembargadora Teresa
Ramos Marques, conclui o seu voto determinando as seguintes medidas:

^''Suspender d pagamento do subsídio, mantido
apenas o preço da tarifa atualizada, fixada pelo
Decreto 8.875/18 (fis. 283) e terminar a abertura
de licitação para escolha da nova
concessionária no prazo de seis meses contado

da publicação do presente acórdão, cujo
' escoamento in albis sujeitará solidariamente ao

réus à multa diária de R$ 5000,00 até o limite de R$
100.000,00 como requerido." (Acórdão - Registro:
2020.0000474435, 26/06/2020 - fls. 10) (GRIFO
NOSSO)

Posto isso, José Luiz da Silva César, Vereador
da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao
Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, para que
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne informar
e encaminhar a esta Casa de ! eis o que se segue:

•1. Diante do apontamento do Ministério Público,
até o momento da propositura da ação, houve um prejuízo ao erário na ordem
de R$ 2.116.000,00. Diante do exposto, informar os procedimentos a serem
adotados pela Prefeitura para viabilizar o ressarcimento dos valores pagos, em
tese, indevidamente.

2. Consoante a determinação da 10^ Câmara
de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo para o Município realizar
a abertura de licitação visanao à escolha da nova concessionária no prazo de
seis meses (a'contar da data da publicação do acórdão - 26/06/2020), informar
se a Prefeitura, por meio do departamento de licitação, já iniciou o
planejamento para a realização de nova licitação. Em caso contrário, explicar o
motivo e informar a possível data de publicação do edital de licitação.
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3. No que concerne à determinação de
suspensão do pagamento do subsidio à Mirage Transportes, informar se a
Prefeitura já efetuou a interrupção o pagamento. Caso contrário, explicar os
motivos.

4. Em 25 de junho de 2018, houve a cessão
do contrato á Mirage Transportes, quando, segundo o Ministério Público,
deveria ocorrer procedimento íicitatório. Nesse sentido, considerando que já se
passaram mais de dois anos sem ocorrer a licitação, informar o motivo de a
Administração Pública não ter iniciado o procedimento íicitatório até a presente
data.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas,
24 de julho de 2020

JOSÉ LUIZ DA SÍLVA CÉSAR
Vereador

PROTOCOLO N° CETSR 24/07/2020 -11:31 6284/2020
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PÜDIIR iUDlCIÂUlO
TRIMUNAL Dl: JUSTIÇA DO i:STADO Dl: SÃO PAULO

Regi-sln»: 2()20.ül)Ul»474435

ACÓRDÃO

Vistos, rctalacios e di.sciiliclos "sles autos de Agravo dc Instnimctito n"
2256387-.'i(>.201'J.S.26.0000, da Co.narca dc Silo Rc)i|iie, em que c agravante
MINISTÉRIO PÚBLICO DO I-STaDO DE SÃO PAULO, süo agravados MIRAOI:
TRANSPORTE.S COLETIVOS CIRELI, CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES c MUNICÍPIO DA
ESTANCIA TURÍSTICA DESÃOROQUE.

ACORDAM, em sessito permanente c virtual da 10" Câmara de Direito Público
do Tribunal de Justiça dc Sâo Paulo, proícrir a seguinte decisão: Deniin provimento em
pnrtc «o recurso. V. U.. cic conformidade com ovoto do relator, que integra este acórdão,

O julgamento leve a participação dos Desembargadores PAULO GALIZIA
(Presidente sem voto), ANTONIO CARLOS VI.LEN EANTONIO CELSO AGUILAR
CORTEZ.

Sâo Paulo, 26 dc junho de 2020.

TERESA RAMOS MARQUES
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODIIKJUDICIÁRIO
TRIUUNAL DH JUSTIÇA DO liSTADO DH SÃO 1'AULü

10' CÂMARA DH DIRHITO PURI-ICO
AGRAVO DH INSTRUMHNTO: 2256387-56.2019.8.26.0000
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚHHICO DO ESTADO DH SÃO PAULO
AGRAVADO: MIRAGH TRANSPORTES COLETIVOS HIRHLHI (H OUTROS)
JUIZ PROLATOR: DIHGO l-HRRHIRA MENDES
COMARCA: SÃO ROQUE

VOTO N" 25043

JCMENTA

AÇÃO CIVIL PÚRLICA
Improbidade admiiítslralivíi - Silo Roque - ConccssHo do
serviço de iransporf: público coletivo de passageiros -
Concessionária - InadimpIcmcnio - Ccssüo do contrato para
terceiro — Municipalidade - Legitimidade passiva -
Possibilidade - Deelaraçío de milidadc do contraio -
Probabilidade do direito e risco de dano - Impossibilidade -
Pe:ioa jurídica - Responsabili/açilo do.s sócios -
iJesconsideraçSo da personididade jurídica - Inlercssc
recursal - Ausência - Impossibilidade:

- Por iniL-rfcrir aii sua esfiu-a Jwitiicci. o iiimiicípio leiti
lefiilimidiiih' passiva para Ji^iirar nu (Iniiauda vollada à
dfcIarai;ào de utdidade de coiiiraiade concessão de servia-o
público, com a ob.servação de tpie pode deixar de conle.sUtr
ou rei/iierer. a ipiaUpier leiiipo, sua inclusão no poio ativo,
como assistente do autor.

• Desneces.\<iria e mais onero.ia à Administração a
declaração de nuUãa.te do contrato admini.strativo em tutela
de urfiêucia.

• A ação por improbidade administrativa comjMrta a
responsabilização do sócio-fierentc da pes.soa jurídica tjuc
(xtriicipou do ilícito, bastando ao autor retjuerer sua
inclusão no polo passivo da demanda. Desnecessária a
instauração de procedimento de desconsideração da
jK-rsonalidadejurídica. o interesse recursal.

RELATÓRIO

Determinada a exclusão do município dc Sflo Roque do polo passivo dademundii e

indeferidos os pedidos de desconsidernçilo da personalidade jiiridicu da ró, dc

Agravu Jc liiítfunK-nlo n* 2256387-56.2019.8.26,üOtK) -V.ili. ii" 25043 ,2
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POm-.K JUDICIÁRIO
j-RIlJUNAl. Dl: JUSTIÇA DO liSTADO D1-. SÃO l'AUI.()

iiulisponibilidiidc dos bciis dos dcmiiiKÍ;idos c dii •Icclariivão dc tuilidadtf di) conlraio
iidmitiislriilivo firmado enlrc «-j município dc Silo Rociue e Miragc Iransporics Coletivos
l-ireli, para aprestação do serviço píibticó dc transporte coletivo urbano de pas.siigciros.

Dai o agravo, no cpial o Ministério fúblico alega a legilimitiiide passiva do
immicípio de Silo Rotiiie, pois suportara os efeitos de eventual procedêiieia dos pedidos. A
milidade do contraio administrativo, cm ra/ilo da ausência de ]irocedimenlo licitalório e

Hagraiitc favorecimento da cessionüria, deve ser reconhecida cm tutela dc urgência. A
plausibilidade do direito decorre da ausência de licitaçilo e dos indícios de que oprefeito
Cláudio Gdcs constrangeu a concessionária Viaçilo Sáo Roque para a cessilò do contrato e

a indicaçáo da Mirage transportes. Ocontrato j.á causou dano ao erário de R$2.1 Id.OOO.O».
coiii risco de causar maior prejuízo caso náo dcciaraila imediatamente sua milidade e
determinada a rcaliztiçáo de novatcitaçáo. oque com))rova opericiilnm iii mora. Aprática
dc ato ilícito lesivo ao erário autoriza 11 desconsideruçáo da personalidade jurídica da
Minige Transportes. Nilo se Justiílca o favorecimento dos sócios com a intangibilnlade de
seus patrimônios pessoais. Ainda que se entenda que nilo houve a utili/açílo da
personalidade jurídica pelos sócios da Mirage para fraudar a lci de licitações e auferir
lucros ilegais com a contrataçilo, deve .ser dada ao Ministério 1'úblico a possibilidade de
proüuçáo de provas nesse sentido, a fim dc se evitar "dacisílo surpresa", como a ora
agravada, que caracteriza cerceamento dc defesa.

Intimado sobre a incongruência entre osfundamentos do recurso eo pedido (lis. 17),

o Ministério ITiblico nditou as razões recursnis para esclarecer que pretende a inclusáo do
município de Silo Roque na demanda, a imediata declaraçáo dc milidade do contraio
administrativo e a desconsideraç.áo da personalidade jurídica da Mirage Iransportcs

(íl.s.24/31).

Nas conirarrazões. Mirage Trans|xmes (ns.39/.S()) e Cláudio José Góes (l1s.56/67)

sustentam a falia de interesse de agir do Ministério Público, diante da impossibilidade de se
analisar o mérito da demanda em sede de agravo de instrumento. Adecisáo que indefere a
antecipação da tutela, por nuscr..ia dos requisitos legais, comporta alleraçáo somente
quando houver evidência de que o indeferimento provoque fundado receio de dano
irreparável ou dc difícil reparação, oque náo se demonstrou. Atransferência do contrato
administrativo dcconcessilo, apontada como ilícita pelo Ministério Público, tem amparo no

nrl.27. par.l». inc.s.I e II, da Lei 8.987/95. nrl.78, inc.VI, da Lci 8.666/93 e na legislação

Agniv.. cic iLsirumcnlo n* 2256387-56,2019.11,26.1)0(10 -V«i« n*250«
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PÜDLiR JUDICiÁIUÜ
TRIBUNAL Dl- JU^ÍTIÇA l>0 liSTADO Dl- SÀO PAULO

municipal. Airanslcrcncia nflo exige, por forva ilc lei. nova licilaçAo. Aiigraviinlc Mirage
demonsiroii alcmler osrequisilos para a hahililnçflo e está prestando o ser\-ivo de transporte

coletivo com qualidade. A cessáo do contrato contou com parecer favorável dst
Procuradoria Jurídica do município de Sito Roque. O edital da concorrência pública qtie

precedeu acontratavito nSo contem veto àcessão do contraio administrativo. OMinistério
IMblico n.to deinonsircu a e.xislência de desvio de llnalidade ou Cünrus.tii patrimonial,

requisilos essenciais para a dcsconsideraváo da jiersonalidade jurídica. Ausente prova de
dano aoerário, inexisie amparo legal para a indisponiliilidade de bens.

FUNDAMIÍNTOS

I. O Ministério Público propôs açüo civil pública por ato de improbidade

administrativa contra Mirage 'Iransporles Coletivos l-.ircii, M-uniclpio dc Sáo Roque c

Cláudio José dcGóes, tendo por fundamento supècias ilegalidades praticadas na cc.s.sao do

contrato de prestaçáo de serviço público '.ie transporte coletivo urbano de passageiros no
município de Sito Roque, que se deu cm 25.6.2018 entre a Viaçilo Silo Roque e a Mirage
Transportes.

Consta da inicial qite a Viaç.=to Sáo Roque foi contratada pelo iminicijiio de Sáo

Roque após vencer a Concorrência Pública 1/2005. OresiKctivt) contrato, com vigência
inicial de cinco anos, foi prorrogado pelo mesmo período por mais duas vezes, em abril de
2011 e abril de 2016, com vigência prevista ate abril de 2021. Com diliculdade para

cumprir o contrato, a Viaç-ito Sito Rociiie firmou com o Município um Termo de
Ajustamento dc Conduta - TAC, por meio do qual se comprometeu aquitar dividas com a
Municipalidade c garantir a qualidade, conforto c segurança dos veículos, ofertando o
Município, como contrapartida, a criação de dotação orçamentária eaabertura de crédito
especial no orçamento, a Um de subsidiar a passagem de ônibus. Odescumprimento do
TAC ensejou a instauração de um procedimento de inadimplência voltado á revogação do
contrato. A Vitição São Roque afirmou no inquérito civil que foi pressionada pela
Municipalidade a indicar a Mirage Transportes, que nem sequer conhecia, como sua
sucessora. A cessão foi prejudicial ao interesse público, pois não se preocupou cm

selecionar a proposta mais vantajosa para aadministração e vitrias tleficiências na prestação
do serviço já foram relatadas. AMunicipalidade relutou em aumentar o preço da tarifa na
vigência ilo contrato com a Viação São Roque, mas logo após acessão ilegal, ocorrida em

Anfuvo is tnjlrumc.ilo n* 22J63Í7-56.2'JI9.*,26,IKMHI -VoK. n'23t; I3 -•
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PüDl-K JUDICIÁRIO
rUinUNAL Dl- JUSUÇA 1)0IISTADO Dl: SÃO PAtJLO

25.6.201». cfcuiDii a majoraç.l" cia Uirifa. Omr.-ís empresas manilcslaram inlerc-ssc cm

parlieipar cio corlamo lictlalcirio para a proslai,-3o de scrvii,'c)S. o ciuo ciomonsira cjuo o alo do
prcfoiio Cláudio Góes nilo sc'paii;oii poli: inlorcssc piiRlico. •|'niiii-se do condiila dolosa
voltada ao favorcdmonlo daMirnge Tratisporles, pois indieacla polo prcíoilo Cláudio Góes.

o cicic coollgiira improbidade administrativa.

O pedido inicial envolve, liminarmente, a declaraváo de nuliclade do contrato
administrativo e. no mérito, além da contlrmavilo da liminar, a condenavclo da

Mcmicipalidade ein obrigaçAo de iá/er, consistente na realixatçác, de nova licitaçáo para a
conlralai;3o de prestadora de serviços de transporte público coletivo de passageiros no
prazo de doze tnescs, sob pcntr de rnilta diária de R$5.ÜOO.OO, até o limite dc
R.$ 100.000,00: a condenaçflo cios demandados ao rc.ssarcimentü integral do dano, com a

clevoluváo aos cofres públicos do valor total gasto com o contrato, a ser apciraclo em
lic|iiiclaç3o, náü inferior a R}i2.116.000,00; a coiulenaçáo dos rec|iieridos á perda cin fiinçAo
pública qiic eventualmente estiverem exercendo, suspensão dos direitos políticos de cinco a
oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano c proibiçflo de
contratar cojn o Poder Público, pelo pnizo dc cinco anos. Subsidinriamente, cnso se

entenda pela ausência de dano.ao erário, pretende a condenaçilo dos réus nas sançcVs

previstas noart.12, inc.lll, da Lei 8.429/92.

Sobreveio a decisáo agiavada. a saber:

/. O Xfimhiíi. cm iillima intcilisc, é a vitima th ala de imi>rohidadc que a aiilar
imputa aos Miraf\e c Cláudio. iHirlaiito. apesar de interessada direliaiienie no
desfecho da demanda, podendo atuar como assistente de (iiialijiier das parles, mio éparte
ley.itima para constar na /mIo passivo naaçào cpie visa. em ultima análise, reparar a sua
probidade. Assim, ob.servaiuh <pie os limites subjetivos da coisaJulyada nào limilardo os
efeitos em relação ao Município, no que toca ao /mlido de amtlação do contrato
administrativo, [xus será intimado a intervir no feito, .\c assim for de seu interesse,
recoidieço a manifesta ilegitimidade de parle do Município paru constar no polo passivo
da ação que visa proteser os seus interesses. Eí-cina a Serventia o Mimiclpio do polo
passivo da açcJo no.sislemit informatizado.

2. Sequer identificados os .sócios da réMb age. sem que haja narração do que cada
.sócio fez para que re.siHindes.se no lugar da empre.sa. trazendo a/K-nas afirmações
genéricas que caberiam cm qualquer açáo de improbidade em ip. j há pessoa jurídica de
direito privado como corréu no pulo {hi.ssívo, sem prejuízo da in.stauraçtio ilo incidente
próprio no momento o/Mniino, indefiro a inicial no que toca ao iiedido de
desconsideração de personalidade jurídica cia ré. o qual. sequer indicou quais .sócios
deveriam ser citadospara rc.sponder a tal pedido.

3. Tendo cm vista que a juri.sprudência assentada è de que somente há dano ao
erário e conseqüente indenizaçiio por este se houver efetivo prejuízo ao Município, sem
que oautor tenha a/xmlado qual o valor que seria pago pelo Município .se nova lidtaçáo
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//W.v.vi' ocorrido, r/iít' f.Tít' vahr seria inferior ao íjilivaiucnle paj^o à ré Miro}\e. ndo há
indicação da íjalhv dana ao erário, já qua não sa disci/ta (jiia o .serviço wni sando
prc.slada eo Kíuniclpio não pode seenrUpiecar da serviço prestado, recebendo de volta o
t/iie poiioti em ra:ão do ato apontado como sendo de improbidade. Assim, ainda tpie
plausível a lese de irregularidade na coniralação por cessão de contraio, não há
probabilidade do direito de indenização par dano ao erário não demonstrado, a.s.sim,
indefira a cautela jMstulada. ',lc.\ti)al - 115.31 (>/31K)

2. A ciccianivào cio luiliciacic do contnito adminisinilivo prolciulida polo Ministc^rio

1'iiblico üliiigo a csíoni jurídicu da Mcmicipalidado, dal sua legiliinidado paru figurar no

polo passivo da demanda, com aobscrvaçSo do ciuo, caso cjuoiia, podorá doixar do oonic.slar
ou, ai<5 mesmo, requerer a i)ualquor tempo sim inclusilo no polo ativo, como as.sislenlo do

autor.

Nosso sentido, confira se a jurisprudência do Superior Tribunal do Justiça, in

verhis:.

"PROCESSUAL CIVÍL RECURSO ESPECIAL AÇÃO DE IMPROlilDADE
ADMINISTRATIVA PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚHI.ICO. CITAÇÃO DA PESSOA
jurIdica em ym: lesada, possibilidade de intervenção posterior.
ART. 17, § r. DA LEI DE IMPROBIDADE (LEI H.42W'J2) EART, 6', § 3", DA LEI DA
AÇÃO POPULAR (LEI4.717/65)
I. A pe.s.soa jurídica em tese lesada deve .ser intimada da e.si.stência de Ação de
Improbidade pro/XASta pelo Ministério Público, pelo ipie ela deve .ser incluída no polo
/«í.v.v/v(> da lide. aplicando-se, por analogia, o caput do art. 6° da Lei da Ação Popular.
Citado o ente público, jxn-úm, ele poderá se ab.ster de contestar ou retpierer seu ingre.sso
no polo ativo, aderindo à pretensão ministerial (art. 6", § 6", daLei 4.717/65 c/c art, 17. §
3'',daLeiS.42m2).

(...)
5. RecursoE.special provido."
(Rl.:sp 1283253/Sl-, Rcl. MÍni.stro Hr.RMAN DENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Julgado
cm Ü9/08/20I6. DJc 10/10/2016)

Logo, impôo-so a manutenção da Municipalidade no polo passivo da doinanda,
como pretendido pelo autor.

3. Conforme art.l.üIS, inc.l. do Código do Processo Civil. 6 cabível o agravo do

instrumento contra docisiio que versa sobre tutela provisória, logo liá interesse de agir do

Ministério Público.

A verificação dos requisitos da tutela de urgência, feita de forma precária à luz das
alegações edos documentos que insPuem a inicial, nilo implica em apreciação do mérito.

Os agravados sustentam a regularidade da cessflo / tninsfercncia do contrato
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l>01)l-.l< JUDICIAKIO

TUinUNAL Dl- JUSTIÇA DO I-ISTADO DE SÂO PAULO

adniiiústrnlivo com rundiimculo no firt.27, par.!", ines.l c II. dii Lei 8.987/95, iirt.78, inc.VI,

da Lei 8.666/93 c arl.9°, piir.2°, daLei Mimicij)!!! 4.'122/I5, t]iie dispõem o seguinte;
.1.ei 8.987/95:

.•Ir/. 27. .1 tnmsfc/xiwki </t* amce.sxão o// ilo aiii/ntk' .socidkrio da aiiwf.wsidiuiria
sem prévia anuênda do poder amcedenle impliairâ a aiiliiddade do f(í/ífi'.v,v<7o.

- I.ci 8.666/93:

An. 7H. Cumli/neiii motivopara res-cLsâo do contraio:

. VI • a .•aihconira!a\ão lola! oii parcialdo .wii ohjelo, a í'/.v.voí-/V/(v7(' docuiUrulado
com oiiirem, a cessão oii transferência, total ou pardal, hem como a fit.sào, cisão oii
incorporação, não admitidas noeditale no contrato:

- Lei Miinicinnl 4.422/15:

Arl.'J". Ae.xploração detrans/xtrlc coletivo no Município de .São Ro<piciHulerá ser
outorgada pelo Município a terceiro, mediante contrato de conce.ssão, precedido de
licitação, nos termos da Icjiislação vidente, respeitados osdireitos adipiiridos da atual
conce.ssionária e contratualmente estabelecidos em sua vipênda.

§r. A e.xploração dos .serviços discriminados neste artino .será outorpada por
prazo determinado, a ser definido no ato justificativo de sua conveniência e da licitação,
em função do objeto a.ser contratado e do vMiime de investimentos previstos podendo .ser
prorrofíado uma única vez.

§2'. Não será i>ermitlda a .rars/erincia de .sersuço.s, .salvo prévia anuência do
Município.

Como visto, a leiimloriza n eessao ou transferência doeoninito adminisiralivo, mas

desde C|iic admitida noedital da licilaçflo e nocotitrato.

Contudo, no presente caso, íiá veda^flo e.xpressa tanto no edital como no contrato

para a transferência daconcessão, a saí>cr:
"6.4-A conce.s.sãn objeto da Concorrência .será adjudicada a uma loiica empre.sa,

vedada sua transferência, parcial ou total, a tpialtpier titulo, sob pena de re.sci.são
contratual e aplicação das.sanções cabíveis. " (Edital - ns,l69)

••5.2 - É e.rprc.ssamente vedada à Concessionária a transferência do pre.senle
contrato. " (Contrato - lis.193)

A alegnçflo, ncompaniiada de documentos, no sentido de que a Municipalidade
escollteu acessionária e logo depois deefetuada ti cessilo promoveu a alualizaij-áo do preço

da tarifa do serviço üe transporte público, congelado desde 2015, (]iic passou dc RS3,60
para R$4,20, dc modo a viabilizar o contrato de concessilo, conslilui forte indicio de

Agravo dc Insmiinciilo n* 2i5fi3K7.5fi.2ÜI9,íl.26.(U)(KI -Voi» ii» 25043 7
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PODER JUDICIAKIÜ
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riivurccimcnio íi Mirage Traiispurlos. que contraria o priticipio cia k-galiiiacic, nioralicladc c
inípcssoalidadc.

'lainbcin liá indícios dc preterimcnlo injustificado dcoutras empresas detransporte

que denionsiniram interesse na ccs.sao, com propostas mais vantajosas que uquela
apresentada [wla cessionária, o que lambc'm indica violaçüü a princípios da adininistravüo
pública.

Portanto, nesta análise provisviria que se raz pani eleito de liminar, verilica-se a

presença da probabilidade do direito, em razito da vcdaçílo expressa ácessão, contida no
edital c noeonlnito, c o indevido lavorecimento á cessionária,

OMinistério Público aponta que, no momento da propositura da aváo, o prejuízo uo

erário alcançava o monttmle de R$2.116.000,00, mas náo aponta aorigem desse valor. Ao
que parece, refere-se ao subsídio pago pela Municipalidade ácessionária no ano de 2019
(ns.3io).

o subsídio, náo previsto no editai ou no contratou, foi estabelecido pelo termo dc
ajustamento de conduta firmado entre o Município euconcessionária, em 20.3.2017, para
o fim do rcequilibrio cconômlco-financeiro do contrato (cláusula 3* - ns.207).

Porám, corrigido o preço da tarifa pelo índice da inllaçito em setembro de 2018,
impunlta-sc aelaboração de novo estudo sobre oequilíbrio econôinico-financeiro. afim dc
verificar sc ainda persistia odiificit que ensejou o pagamento do subsidio.

Como nSo liá prova nesse sentido, nessa análise provisória é possível concluir pela
existência de sobrepreço no contrato, com prcjul-zo para a Adminisiraçilo Pública, dai o
perigo dedano que autoriza a tutela deurg*"KÍa.

A ccssáo contou com parecer favorável do Departamento Jurídico do município,
ementado nos seguintes termos:

"\. Cuniralo tic amccs.ulo ik irtinxiwrie público. Cc.ss(\o.
II. A Lei Federal n"8.9H7 de 1995 iMsxibdUo a ce.i.uio docontraio adiidnixlralivo
decü/iCL'.*.vr7o, de.sde ipie observados osrequisitos insculpidos em seu art.27.
III. PrevisCio expres.w daces.ido outrnn.s/ercncia nalegislaçdo local.
III. Exhrúncia de inlcrcsse público na anuência. Cnnce.fsionúria pretérita (pie
reqtonde a processo visando declarar ci ".iducidade da c-«/ict'.v.ví7o pela falha na
prestaçdo dos serviços.
IV. Parecer pela possibilidade da ces.são do contrato administrativo de í'(>/)c-e,VJí7íJ
de.ser\'iço dc transporte público coletivo." (fls.79)

Oprazo da concessüo, iniciado cm 2006, vence cm abril dc 2021, sem possibilidade

Agtnvo ilc Inslfuiiiciilii ii* 2256387-$fi.2019.8,26.00(10 -Volo ii' 250-I3 " ,



^^ââna/)(co Q/^tm.tci^ialcla (Qútâncta- o/%'ídá(lca c/e ^Sa.a
Rua São Paulo, 355 -Jd. Renê-CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF-: 50.804.079/0001-81 - Fone'; (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4734-8447
Site: www,camarasaoroque.sp.gov.br ] E-maü: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - 'ATerra do Vinho e Bonita por Natureza'
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dc |)iürroyiiV!Ío. conlbnne cliiiisiilii 5.1 do cdil:il ci:i liciiiii,"ilu que ii vigciicia do
conlralo a dc/. anos: contudo, possível iiilcrprclavilo diversa que estenda o ajuste puni aiií
quinze unos;

i.l - Oprazo de coace.ssilo dos serviços ora licitados será de cinca anos contados
da assinalara do contraio de concessão. Esse prazo poderá serprorrogado a critério da
1'refeilara alé o liiniie dedez anos. (lis.168)

Inviável a tutela como pleiteada pelo Minisliirlo Público, pois a dccliir.iv3o de

nulidadi do contrato exigirá a realização de uma conlnilaçilo de enicrgência por prazo
inícrior adez meses, sendo pouco provável o interesse de alguma empresa cm raziio doalto
investimento neces.sário e do pequeno prazo para o retorno.

Mais adequado c economicamente viável a suspensilo do pagamento do subsídio,
mantendo-se somente o preço da tarifa atualizada, lixada pelo Decreto 8.R75/I8 (lls.283) c

a abertura de licitaçáo, em prazo razoável, para aescolha da nova concessionária.
Opedido inicial, formulado em nov/19, conlenijila a realizaçáo nova licilaçilo no

prazo de doze meses, poním, sc aplicado agora, extrapolaria oprazo máximo de vigência
docontraio, que vence em abril de2ü21.

Convém observar que o pedido sc refere a doze meses, considerando a data do
ujui/jimciuo da demanda. Desde modo. náo o extrapola conceder-se os dez meses que
ainda restam para o término do contrato, prazo sunciente para n realizaçilo de nova
licitaçflo a tempo de nito prejudicar acontinuidade do serviço. I-scoado esse prazo, osréus
solidariamenlc ficam sujeitos à multa diária de R.$5()t)0,(K), até o limite de KSIOO.000,00

como requerido.

4. AMiragc Transportes constitui-se como empresa individual de responsabilidade
limitada-Eircii. tendo Renata Lovnto como sua titular (fls.38/41).

Ajurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a açilo de
improbidade administrativa também objetiva responsabilizar os sócios pelo cometimcnto
pessoal de improbidade enito apenas apessoa jurídica que integram. Nesse sentido, confira-
se:

"RECURSO ESPECIAL PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO.
IMPROniDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA INICIAL ALEGAÇÃO DE
VIOL-lÇÃO DOS ARTS. 2". 2" E 23. I. DA LEI N. S.-I29/92. E ART. 47 DO CC.
PRETENSÃO DE NÃO APLICAÇÃO AOS PARTICULARES DA DISCIPLINA DA
PRESCRIÇÃO CONTIDA NA LIA. IMPOSSIBILIDADE. REGRA DE EXTENSÃO

Agravo dcInslruincnlo n"2256J87-J6.2019.8.2fi.aiHia •Voiii n'ZSO-IJ
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l'ODER JUDICIÁRIO

rRlIUJNAL Dl- .'USTIÇA DO HSTADO DE SÃO RAULO

suiurnvA do art. s" qvk uniformiz/í o tratamento dos implicados
COM A AÇÃO APTIDÃO DA INICIAI. E LEGITIMIDADE DOS RECORRENTES
RFCONUECIDA PELAS /A'.ST/ÍA'C/.-I.V DE ORIGEM. REEISÃO DE ENTENDIMENTO
QUE ESHARRA NO /:A'WVC7/1/Jr; DA SÚMUIA N. 7/ST.I. PRETENSÃO DE REIC\AME
FÀTICO-PROPATÓRIO. ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE DIRETA A PESSOA
jurídica E AOS SÓCIOS QUEA IN-PEGRANf. DESNECESSIDADE DE INCIDENTE
DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ATRIBUIÇÃO DE ATO
PESSOAL AOS SÓCIOS. CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO ESPECIAL E
DESPROVIMENTO.

VI • Por Jhii. niJi) .w /mD coí-iltir ile violaçTio do ari. 17 cio CC, porciiii.', con.yooiiie
rcconliccitln /kIo nr^àti jiiriulicional u (/no. a nioiuclfi](,'('io dos .sócios no judo po.vsivo é
motivada pela iiecc.s.sidode de "aiiiirai,-àü de eventual responsabilidade fior ato de
improbidadeadmini.sirotiva".
Ou .seja. a rrâo de improbidade administrativa também objetiva re.s/H>n.sabllÍ2ar os .sócios
pelo cometimenio pessoa! deimprobidade e não a/K-nas a pc.s.soaJurídica <pie huej-ram.
VII - Recurso es/jccicdparcialmente conhecido e de.sprovido.
(Rl-sp ]7K9492/I'R. Rl-I. Ministro FRANCISCO l'ALCÀO, SECUNDA 'FURMA, jiilgiuio
cm 16/05/20)9, DJc 2.V05/2019)

Dessa forma, cnleniictulo o Ministério Público ijiie a titular cia Miragc Transportes,

Renata Lovalo. lambem tem rcspoiJ.siibilicJade pelo suposto ilícito, basta requerer sua

iiieiu-sno no polo passivo da demanda por meio do adilameulo Ainicial, pois ainda nilo

houve cilavAo e o processo encontra-se su.spcnso aguardando ojulgamento deste recurso.

Portanto, desnecessário o incidente de desconsideração da personalidade Jurídica,

nSo.se vislumbra,nesteponto,o interesse rccursai.

Destarte, pelo meu voto, dou parcial provimento no recurso para manter o

município no polo passivo da demanda, suspender o pagamento do subsídio, mantido
apenas o preço da tarifa atualizada, fixada pelo Decreto 8,Ji75/18 (íls.283) c determinar a
abertura de licitação para escolha da nova concessionária no prazo de seis meses contado

da publicaçAo do presente acórdüo, cujo escoamento inalbis sujeitará soiidariamcntc os
réush multadiáriade R$5000.00 atéo limite de R$1ÜO.ÜÜÜ.OÜ como requerido.

TERESA RAMOS MARQUES

RELATORA
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